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30ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 15ª LEGISLATURA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ, REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2.016. 

 
Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, às dezenove horas, 
no Plenário João Rossito, realizou-se a presente sessão ordinária, presidida pelo Vereador 
Lindolfo Jovenal Duarte, secretariada pelo Vereador Luís Marino da Silva e com a presença 
dos seguintes Vereadores: Antonio Inácio Barbosa, Fábio da Silva Gomes, Geraldo de 
Sousa Oliveira, João Siqueira Filho, Mário Alberto Frigieri Junior, Sidnéia Monte e Waldir 
Siqueira. Iniciada a sessão foi executado o Hino de Ibaté. A seguir o Vereador  Geraldo de 
Sousa Oliveira procedeu à leitura da bíblia. Após foi colocado em discussão à ata da 
sessão ordinária do dia 16 de agosto de 2016. Colocada em votação, a ata foi  aprovada 
por unanimidade.  O Senhor Secretário efetuou a leitura das correspondências recebidas de 
diversos, que ficará arquivada na secretaria da Câmara Municipal.  PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS: VEREADOR ANTONIO INÁCIO BARBOSA: Indicação, dispondo sobre 
fazer limpeza na boca de lobo existente na Rua Maria Klaic Mendes, próximo ao nº 480, pois 
está entupido e com mau cheiro.  VEREADOR FÁBIO DA SILVA GOMES: Indicação, 
dispondo sobre criação de nova cartilha para divulgação, incentivo e conscientização para 
coleta seletiva, bem como fazer cobertura total da área da Cooperativa. O Vereador Fábio 
da Silva Gomes:  Senhor Presidente, boa noite, senhores vereadores e vereadora, bem 
como aos demais presentes. As indicações são projetos que o vereador não pode ter 
autoria, só o prefeito pode, então faço como indicação ao Prefeito. Sobre a cartilha, nós 
sabemos que a Cooperativa existe no município e é muito importante para o município, mas 
ela precisa crescer, não só em volume de material coletado, pois automaticamente quando 
se aumenta o volume de material coletado se aumenta o número de cooperados e isso gera 
renda. O ponto principal é quanto menos material for enviado para o aterro sanitário, durará 
mais tempo para ser criado um novo aterro no município, a extensão de um novo aterro, 
pois aquele já está se findando. É importantíssimo que tenha a cartilha nova para que as 
pessoas se incentivem e nós mudemos nossa cultura, que façamos a separação correta, 
temos que ter a conscientização permanente junto com toda a sociedade. Antes tinha só 10 
cooperados, hoje temos 15, era para se ter 30, pois o intuito é fazer crescer, por isso que se 
pede para fazer o incentivo na divulgação tanto nas escolas como no público em geral, e 
que seja criado um projeto específico para que nas próprias escolas os professores tenham 
subsídios para desenvolver esse tema. Não adianta pensar que as coisas irão acontecer 
naturalmente em relação à reciclagem, temos que começar com a conscientização com os 
jovens e adultos, para que a cooperativa tenha mais poder, tenha mais um caminhão e 
tenha muito mais cooperados e que toda a área seja coberta para que eles possam 
trabalhar independente das intempéries.  O reciclável gera muita renda e é preciso 
incentivar. Indicação, dispondo sobre construção de passagem elevada segura para 
pedestres defronte ao Estádio Municipal “Dagnino Rossi. Indicação, dispondo sobre fazer 
reparo no capeamento asfáltico da Rua Joaquim Antonio Silva, no Residencial José Giro. 
Indicação, dispondo sobre fazer cobertura em todos os prédios públicos onde houver áreas 
com lajes impermeabilizadas, bem como em todo futuro projeto. Indicação, dispondo sobre 
contemplar na reforma do Ginásio de Esportes uma saída pela Rua Washington Luiz, para 
entrada de ambulância e acessibilidade na área esportiva. O Vereador Luis Marino da 
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Silva: Boa noite Senhor Presidente, senhores vereadores e a todos os presentes nesta 
Casa. A indicação do vereador vem de encontro com a reforma do nosso ginásio de 
esportes, vem firmar toda a reforma, uma das situações quem está travando a reforma do 
ginásio é isso mesmo, que não consta uma saída de emergência, mas acredito que com o 
novo projeto que está sendo feito já venha a contemplar esta saída para emergência. 
Parabéns pela indicação. Sem mais. O Vereador Fábio da Silva Gomes: Vereador Luis 
Marino, obrigado pelo complemento. Eu estive em visita a obra por estes dias e no projeto 
resumido que tem lá não há esta saída. Eu perguntei para as pessoas que estavam lá se 
não havia outro projeto, com uma saída para a Rua Washington Luiz em nível da quadra, o 
mais aproximado possível com o nível da Rua. Por isso estou indicando, e gostaria 
Senhores Vereadores que todos vocês assinassem para que fosse contemplado. Há muito 
tempo que a Câmara faz esta indicação, e amanhã ou depois ninguém diga que nós não 
lembramos deste ponto, ou que não pedimos este ponto. O principal ponto de reforma do 
ginásio é justamente este, para que tenha esta acessibilidade pela lateral e para que uma 
ambulância possa ficar na boca da quadra, e de repente com um portão basculante entre 
mais ar e dê maior acessibilidade aos deficientes físicos. Não sei se vocês se lembram 
quando a ADEFI promoveu um jogo de basquete com os deficientes físicos e os jogadores 
tiveram que ser carregados para poderem jogar lá. Tem que se pensar numa reforma que 
dure mais 20 anos, fico feliz em saber que está sendo feito um novo projeto pensando na 
acessibilidade. Mas quero que fique registrado na Casa que a Câmara não deixou de 
lembrar que isso seria importante também. Sem mais. Indicação, dispondo sobre adquirir 
um caminhão com cabine dupla para utilização no departamento municipal de água e 
esgoto. Indicação, dispondo sobre construção de lagoa de contenção de águas pluviais 
resultantes da região da Avenida Santa Rufina e CDHU. Indicação, dispondo sobre oficiar o 
CIEE – São Carlos, no sentido se instalar um escritório no Município de Ibaté para dar 
acompanhamento, incentivar, conscientizar e dar treinamento ao Menor Aprendiz. 
VEREADOR GERALDO DE SOUSA OLIVEIRA: Indicação, dispondo sobre instalação de 
cobertura no ponto de ônibus localizado na Avenida Conselheiro Moreira de Barros, defronte 
ao nº 865, no centro. Indicação, dispondo sobre trocar as lâmpadas queimadas dos 
refletores no Estádio Municipal “Dagnino Rossi”. Indicação, dispondo sobre trocar as 
lâmpadas queimadas dos refletores do campinho de areia do Residencial Mariana. 
Indicação, dispondo sobre construir redutor de velocidade de veículos “lombada”, na Rua 
Nicola Hercoli, proximidades do nº 123, Jardim Nossa Senhora Aparecida. VEREADOR 
MÁRIO ALBERTO FRIGIERI JÚNIOR: Projeto de Lei do Legislativo, dispondo sobre a 
divulgação na internet dos medicamentos oferecidos gratuitamente pelo Departamento 
Municipal da Saúde no site do Poder Executivo.  As Comissões. ORADORES: O 1º 
ORADOR INSCRITO, VEREADOR GERALDO DE SOUSA OLIVEIRA: Boa noite a todos. 
Senhor Presidente, gostaria de dizer que quarta-feira eu fui para São Paulo para ver como 
está a situação das casas da CDHU. Quando eu fui até lá eu falei com o Paulo Delgado e foi 
me dito que as casas seriam entregues no mês de agosto, então a gente está correndo 
atrás e agora estão dizendo que talvez até dia 10 de setembro ou no máximo até outubro. 
Então eu acho que é um sonho do povo e o povo está esperando a entrega destas casas. 
Então a gente vai falar das bocas de lobo que não deveria nem estar indicando de novo, 
porque que nem o vereador disse essa boca de lobo da Rua Maria Klaic Mendes, 480 a 
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gente já indicou também e até agora não tomaram providências. No Jardim América 
também tem uma lá que faz uns três ou quatro meses que está entupida, como também no 
Icaraí têm várias. Eu acho que tem que tomar providências e fazer uma limpeza, pois o mau 
cheiro que está prejudica a nossa população. A cobertura que a gente pediu do ponto de 
ônibus, na Avenida Conselheiro Moreira de Barros, como também já pedi no Jardim 
América, é por causa da chuva e do sol forte. E quanto ao redutor de velocidade que a 
gente pediu de novo na Rua Nicola Hercoli, pois essa rua é muito complicada e qualquer 
hora vai ter um acidente, então eu gostaria que tomasse providências. Muito obrigado. O 2º 
ORADOR INSCRITO, VEREADOR FÁBIO DA SILVA GOMES: Sobre a Cooperativa, 
gostaria de salientar que a cooperativa existe e a Prefeitura incentiva com o caminhão, 
motorista e o espaço lá. Mas a gente sabe que precisa melhorar, tem que aumentar. Para os 
que nos ouvem e dizem: Mas a Câmara discute tanto sobre problemas de trânsito. Só quem 
tem um problema em frente a sua casa sabe como é. As professoras sabem defronte as 
escolas como é o problema do trânsito.  Muitos casos precisam ser melhorados, precisa ser 
construído a passagem segura. A maioria dos vereadores, assim como eu, passa pela 
cidade e vê a necessidade de lombada, às vezes a gente faz a indicação e nem é 
necessário, pois não somos técnicos, de repente só um emplacamento resolve. Mas a 
Câmara tem pedido e reclamado bastante sobre trânsito, pois o executivo não tem pessoal 
especializado em trânsito, por isso essa demanda de trânsito. Por isso esse volume grande 
de indicações relacionadas a trânsito, como esta de hoje da passagem segura defronte ao 
Estádio Municipal Dagnino Rossi, pelo volume de pessoas e de crianças que frequentam ali. 
Falei também sobre a cobertura das áreas de laje impermeabilizadas. Eu peço isso, porque 
depois que a laje é impermeabilizada, ela não é cem por cento impermeabilizadas e também 
tem certo vencimento e ai começa dar umidade nos tetos das escolas e prédios públicos, e 
depois vem a corrosão e os problemas com a manutenção. A manutenção só esconde o 
problema, ela não tira a corrosão. Se for feita a cobertura acaba com o problema da 
infiltração, mesmo em beirais e marquises. Peço que faça a cobertura nos locais onde não 
tenha, e que nas novas obras não deixe sem cobertura, que não faça somente lajes 
impermeabilizadas, pois sempre dá problemas. Um dos problemas que eu vinha reclamando 
e está sendo sanado são os tapumes que indiquei nas escolas, ou com chapa ou com 
madeira para  impedir os pombos, a limpeza das escolas está melhor. Foi algo 
importantíssimo que o Executivo atendeu, pois viu a necessidade, no entanto têm outros 
problemas nos prédios públicos, problemas crônicos de dez ou quinze anos, que foi feito 
errado lá atrás e hoje vêm as consequências desses erros e está tendo que ser corrigido. 
Ficamos na expectativa de que as infiltrações sejam resolvidas também. O motivo de eu 
estar pedindo um caminhão de cabine dupla é tão somente porque quando a equipe do 
departamento de água sai para fazer um serviço, não cabe todo mundo no caminhão e 
muitas vezes vão pessoas em cima da guarda sendo perigoso para o funcionário. Com um 
caminhão de cabine estendida os funcionários estariam mais seguros. Sobre drenagem 
urbana, vocês devem estar cansados de me ver falar aqui, pois eu falo de caixa de captação 
das águas das chuvas, mas é um problema que venho falando desde o ano de 2009 e 
muitos destes problemas têm que ser contemplados no Plano de Saneamento Básico em 
relação à drenagem. As erosões que existem no município, nas micro bacias nós já 
sabemos, eu até já mostrei para vocês no telão. Mas existem alguns locais que não existem  
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problemas de erosão porque não tem água da chuva canalizada, com estes dutos jogando 
nos córregos. Como eu disse aqui e repito à indicação na área da CDHU e final da Avenida 
Santa Rufina, as águas podem ser jogadas pelo estradão e pender na Bacia perto do Icaraí 
ou elas pode ser jogadas num dos afluentes do Palmital, perto do CDHU, que está intacta 
em relação à erosão de água pluvial. As casas do CDHU irão ser inauguradas e as águas 
deste bairro irão ser lançadas num dos afluentes do Palmital, então as mesmas erosões que 
acontecem hoje em todos os outros afluentes no perímetro urbano, também irá ocorrer ali. 
Sei que o piscinão pode até sair caro, mas ficar como está não pode, com estas erosões 
perto das nascentes e dos córregos. O que coube a mim fazer eu fiz. Em relação ao CIEE 
eu já falei em outras vezes e até já foi encaminhado um pedido nosso para eles, porém 
nada aconteceu. Eu peço que o Poder Executivo entre em contato com o CIEE e peça que 
eles se instalem no município, porque a gente sabe do problema que tem o social. Existem 
muitos jovem que procuram o menor aprendiz e não tem a entidade responsável em Ibaté. 
Por exemplo, têm os Correios e os Bancos, os Bancos pegam os menores todos por São 
Carlos, porque aqui não tem a entidade que angaria estes jovens, e faz o acompanhamento 
desses jovens e também no Ministério do Trabalho. O CIEE que contrata os estagiários e já 
tem uma relação com o município e este Menor Aprendiz é o mesmo menor aprendiz que 
fica vulnerável ao traficante. Claro que não resolve o problema, mas dá um Norte ao Jovem 
para que ele tenha uma oportunidade, de conhecer, de ter um contato com o comércio  e ter 
oportunidade profissional. Lá atrás eu tive uma oportunidade na loja de brinquedos, meus 
pais se separaram e eu era muito jovem e trabalhava na Brinque e Bike e se eu não 
estivesse lá, onde será que eu poderia estar? Eu digo tudo isso por experiência própria. 
Acho que será um grande desafio para os próximos governantes, ter que ligar com os 
jovens, para que eles não ingressem no mundo das drogas. Que o dinheiro investido seja na 
cultura, no lazer, no esporte e no menor aprendiz, voltado para os jovens. Isso é nosso 
grande sonho. Para complementar, estivemos visitando algumas chácaras esses dias e o 
pessoal reclama muito do lixo que é jogado por pessoas de outros locais e até mesmo por 
pessoas das chácaras mesmo. Teria que ser feito uma escala exata com o dia do caminhão 
de lixo, para as pessoas que pagam IPTU, tem também aquele gaiolão que já falei aqui para 
que o depósito de lixo reciclável seja colocado no local correto, e assim as pessoas não 
joguem lixo doméstico em caçambas ou nas cercanias da cidade, assim como outros lixos. 
Que tenha uma regulamentação disso tudo, e que mecha no bolso do cidadão, como eu já 
tenho dito, mas precisa ter um plano muito bem preparado para que tudo isso aconteça. Até 
mais. O 3º INSCRITO, VEREADOR MÁRIO ALBERTO FRIGIERI JÚNIOR:  Dispensou o 
uso da palavra. O 4º INSCRITO, VEREADOR LUIS MARINO DA SILVA: Boa noite Senhor 
Presidente, Senhores Vereadores, Vereadora, gostaria que todos vocês presentes nesta 
Casa ficassem atento ao assunto que vou falar aqui hoje. É um assunto sobre a saúde de 
Ibaté, que diz respeito a nós, Vereadores. É uma situação que a meu ver, é sem cabimento. 
Ontem, por volta das catorze horas, deu entrada no Hospital de Ibaté uma criança de dois 
anos e sete meses que brincando, puxou uma TV de tubo de 29 polegadas, muito pesada, 
que caiu sobre a criança, deixando os pais desesperados, onde foram correndo para o 
hospital com a criança, onde foram atendidos, graças a Deus muito bem pelos nossos 
médicos, em especial pela Dra. Thais. Devido à gravidade do ferimento, foi pedido que fosse 
incorporado ao CROS, para que a criança fosse transferida para a cidade de São Carlos, 
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para que a mesma pudesse ser acompanhada por um especialista. A gente intercedeu, 
pedindo a transferência, pois a gente sabe da demora e do problema que é para a cidade de 
São Carlos receber um paciente nosso. Acho que tem que ser tratado como um cidadão 
são-carlense, no qual a gente não vê, pois a criança deu entrada aqui às catorze horas e só 
foi transferida às vinte e duas horas, acho um absurdo. Hoje conversando com o pai da 
criança pela manhã, fiquei sabendo que foi um médico que não quis receber a criança lá 
dentro, lá na cidade de São Carlos. Que através de um telefonema ele perguntou como ela 
estava, e do jeito que ela estava não era pra se levar para a cidade de São Carlos. Agora eu 
gostaria de dizer ao Senhor Dr. Neurologista, se ele também está atendendo via bola de 
cristal, ou alguma coisa parecida. Eu acho que médico não tem que adivinhar, médico tem é 
que examinar o paciente, pois é pago para isso, pois se recebe ara fazer um plantão seja 
aqui em Ibaté ou em São Carlos, e não é pouco, pois é mais que um dia normal de um 
funcionário no mês todo e no fim a gente ouve um absurdo desse que não pode receber a 
criança, e não atendeu a criança. Se põe no lugar deste pai e desta mãe, imagina o 
desespero que ficou com a criança com a face toda inchada, com hematoma, sem saber o 
que podia acontecer. Eu não sei o que poderia ter acontecido, e graças a Deus não 
aconteceu nada. Mas e se tivesse acontecido e tivesse deixado sequelas para o resto da 
vida? Por isso temos que cobrar, isso o Governo deveria saber antes de repassar R$ 
1.100.000,00 para a Santa Casa de São Carlos. Precisava cuidar de nossos pacientes com 
mais integridade. A gente sabe que quando se chama Conselheiros da Saúde de São 
Carlos em reunião, ninguém vai. EM APARTE, FÁBIO DA SILVA GOMES: Obrigado pelo 
aparte. Nós estivemos na Santa casa de São Carlos para falar justamente sobre isso, sobre 
o tratamento do munícipe de Ibaté e o munícipe de São Carlos e o antigo diretor nos disse 
que não havia diferença. A população de São Carlos tem que ser igualmente tratada à 
população de Ibaté. Os recursos estaduais, igual um Deputado do meu partido conseguiu 
um milhão para a Santa Casa, ao é só para a população de São Carlos, é para a população 
de Ibaté também e a Santa Casa recebe do governo para atender esses pacientes de Ibaté. 
Não pode haver isso ai, agora o médico consultar por telefone e dizer que não é necessário, 
muito nos assusta, dado a complexidade do problema. Agradeço o complemento. O 
VEREADOR LUIS MARINO DA SILVA: Tinha que no mínimo ter sido consultado com um 
especialista, ter chamado o pai e mãe da criança, tinha que ter transferido a criança sim. O 
médico está cheio de trabalho, a cidade de São Carlos  tem duzentos mil habitantes, é 
enorme, tudo bem, mas ele tinha que ter atendido a criança, ele tem que fazer às 12 horas 
de trabalho lá, atende uma criança a mais, vê se está tudo bem ai sim manda embora para 
casa, mas avalie a criança. Mas só depois que a criança teve vômito foi feito a transferência, 
ou seja, as vinte e duas horas. É inadmissível uma situação dessas, não estamos aqui para 
julgar, mas um caso como este não pode passar despercebido. Acho sim, que este médico 
faltou com responsabilidade com esta criança, e com a graça de Deus não aconteceu nada 
mais grave com a criança, mas nós vamos continuar acompanhando o caso, como estou 
acompanhando. Sem mais. O Senhor Presidente deu um intervalo. Reiniciada a sessão foi 
realizada nova chamada. Todos os vereadores estavam presentes. ORDEM DO DIA: 1º) 
PROCESSO CM. Nº 468, DE 14 DE JULHO DE 2016 - Projeta de Lei nº 033/2016, de 13 de 
julho de 2016, de autoria do Executivo que dispõe sobre a  reorganização, reestruturação e 
adaptação do Instituto de Previdência Municipal de Ibaté – IPREI. Posto em discussão. O 
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Vereador Fábio da Silva Gomes: Senhor Presidente, boa noite. Este projeto está em 
tramitação na Casa a mais de trinta dias. Está na comissão de Comissão, Justiça e 
Redação, o qual o Vereador Mário Alberto foi o relator. Parabéns pelo parecer Vereador, 
pela forma que se dedicou. Também a Casa pegou um parecer Jurídico de Fauvel  e 
Moraes Advogados, parecer que coloca os pontos positivos e as novidades que tem que ter 
em consonância com a lei federal. Um dos trechos do parecer diz: “Sem esforços 
verificamos nessa sistemática”, a busca da uniformidade de tratamento entre os segurados 
do Regime Geral de Previdência Social e do Regime Próprio de Previdência do Serviço 
Público, ou seja, a busca da instituição de um sistema único, cujas exceções encontram 
base em dispositivos da Constituição Federal. Porém, verifica-se que o Projeto de Lei em 
análise necessita de algumas alterações para que as apresente perfeitamente em 
consonância com os critérios e diretrizes gerais estabelecidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social, merecendo apenas meras observações pontuais. O artigo 13, do 
referido Projeto de Lei estabeleceu o rol de benefícios concedidos e em sua alínea “h”, 
trouxe a aposentadoria de deficiente físico, conforme orienta a norma geral, de modo que se 
adequou à mesma, pois na Lei Municipal nº 2.330/2007 não era previsto o referido benefício. 
Entretanto, ausente disposição específica acerca dos benefícios da aposentadoria de 
deficiente físico que contempla em síntese duas modalidades, quais sejam: (a) 
aposentadoria por idade da pessoa com deficiência e (b) aposentadoria por tempo de 
contribuição da pessoa com deficiência. Verifica-se também ausência tão somente no rol de 
benefícios, no que diz respeito à aposentadoria especial por tempo de contribuição, embora 
tal benefício tenha sido estabelecido no artigo 18. Ademais, não há previsão no Projeto de 
Lei no que diz respeito ao benefício de auxílio acidente sendo, portanto, necessária a sua 
previsão para a adequação ao Regime Geral da Previdência. O rol de benefícios não citou o 
auxílio reclusão, embora tenha sido exemplarmente estabelecido no artigo 37, devendo ser 
reparada a mera formalidade. Com  relação à lista de doenças apresentadas no § 9, do 
artigo 14, que trata da aposentadoria por invalidez, constata-se que se encontra incompleta 
e deve ser incluída na mesma; (a) hepatopatia grave e (b) contaminação por radiação, com 
base em conclusão da medicina especializada, para que então fique de acordo com o 
estabelecido no artigo 151, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. No mais, o parágrafo 1º do 
artigo 14, que trata das aposentadorias por invalidez foi alterado corretamente, vez que a 
nova redação foi dada pela EC 70/2012, pois a Lei do Regime Próprio de Previdência de 
2007, continha redação dada pela Lei Federal 10.887/2004. Destaca-se que o artigo 15, do 
referido Projeto de Lei veio adequar a idade para a aposentadoria compulsória que pela 
regra antiga se dava aos 70 anos e atualmente os servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios se aposentam compulsoriamente aos 75 anos, 
de acordo com a Lei Complementar 152, de 03 de dezembro de 2015. Merece atenção 
diferenciada o artigo 18, que trata da aposentadoria especial que visa assegurar os direitos 
previdenciários dos professores de forma individualizada garantindo a devida atenção aos 
preceitos do Regime Geral, o que não corria na lei anterior. Aliás, no artigo 63, que estipula 
o número de membros do Conselho deliberativo constata-se pequeno erro material no inciso 
III, no qual devera constar III – Um (1) servidor, indicado pelo sindicato representante dos 
servidores públicos do Município de Ibaté. Destaque para pequena mudança do referido 
artigo com relação à Lei anterior que previa seis membros efetivos para o conselho 
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deliberativo e neste projeto de lei prevê cinco membros efetivos, otimizando e melhorando 
suas deliberações. Por sua vez, o artigo 67, trouxe uma novidade que visa à adequação à 
lei Federal e que é uma exigência legal, trata-se do comitê de investimentos que em síntese 
tem como função a análise de estratégias de investimentos, sendo que tal comitê não era 
previsto na lei anterior e atualmente é indispensável para haver a almejada adequação.” É 
isso e outros vereadores deverão fazer outras considerações. Esses são os pontos que 
tenho dúvidas e gostaria de falar tanto com o IPREI, como com o Prefeito e os 
representantes de Classe para ver sobre esses pontos se culminam em grande problema ou 
não. Por esse motivo, gostaria de pedir aos Vereadores o adiamento da votação do Projeto 
de Lei por uma semana. Gostaríamos de fazer o mais certo possível.  O Vereador Mário 
Alberto Frigieri Júnior: Senhor Presidente, nobres Vereadores, Vereadora e a todos os 
presentes, uma boa noite a todos. Assim como o Vereador Fábio mencionou, na Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação na qual eu sou membro juntamente com os Vereadores 
Waldir Siqueira e João Siqueira, fui nomeado Relator desta Comissão neste Projeto que 
hoje completa trinta e nove dias de trâmite nesta Casa. Foi convocada uma reunião com a 
Comissão, o Sindicato dos Servidores Públicos de Ibaté e o Advogado do IPREI, o Dr. 
Alfredo que nos esclareceu os pontos do projeto, tirou dúvidas e acolheu sugestões 
colocadas por nós. Nesta reunião foi feita uma ata, que está anexada ao processo e foi 
entregue uma cópia ao Sindicato, onde foi pedido para que eles tomassem uma posição em 
relação ao Projeto em questão. Foi pedido também, por um membro da Comissão que fosse 
pedido um parecer jurídico do referido Projeto de Lei, e sabendo que esta Casa está sem 
Assessor Jurídico, foi contratado e pago um Jurídico para dar o parecer referente ao Projeto 
de Lei, que também está anexado ao processo. A partir do momento que chegou o parecer 
do Jurídico, eu fiz um estudo e elaborei o meu relatório da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, foi muito importante para mim poder estudar, juntamente com  as 
pessoas que me auxiliaram este projeto e o parecer para a elaboração do meu relatório. Foi 
um trabalho muito sério, pois sei que meche diretamente com a vida dos funcionários  
públicos do município e de seus familiares. No dia em que eu estava fazendo o relatório, o 
auditor do Tribunal de Contas estava aqui na Câmara e fui questionado por ele sobre a 
tramitação deste Projeto de Lei. Como também o IPREI foi questionado sobre o Projeto, pois 
o Tribunal de Contas está pedindo para que o IPREI se adeque às novas leis Federais e a 
Constituição Federal e para que as Contas do  IPREI voltem a ser aprovadas pelo Tribunal 
de Contas. Inclusive tem ai no processo as contas do IPREI irregulares por conta desta 
legislação que está atrasada. E quando o auditor me questionou eu disse que o Projeto está 
tramitando e que eu pediria para por em pauta, como pedi na sessão passada, imaginando 
que como não houve resposta tanto dos membros da Comissão como do Sindicato dos 
Servidores Públicos de Ibaté, achei que não tinha objeção alguma na aprovação do projeto. 
É importante lembrar que o próprio parecer jurídico fala da importância da aprovação do 
projeto, da importância que tem para o IPREI e também para a organização no Município, 
justamente por causa do CRP. Se for rejeitado ou adiado o Projeto, o município fica 
impedido de receber os financiamentos que estão em andamento e também outras verbas. 
Por mim poderia ser votado hoje, pois está muito bem esclarecido, portanto os 
representantes da CUT, juntamente com alguns funcionários, pediram  o adiamento, pois o 
que fiquei sabendo agora foi que o processo não foi passado do Sindicato para os 



 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBATÉ 

Encanto do Planalto 

Rua Santa Iria, nº 281 – Centro – Ibaté – SP 

Fone/Fax: (16) 3343-1233 
  

                                                                    

Sessão Ordinária de 22.08.2016 – Fls. 8 

 

 

PRESIDENTE            1º SECRETÁRIO 

 

funcionários.  O que foi acordado é que será adiado por uma semana, e a sessão será às 
dez horas da manhã. Em aparte, o Vereador Waldir Siqueira: Obrigado pelo aparte 
Vereador, eu só queria fazer uma colocação. Eu estive nesta tribuna e pedi que o 
Presidente convocasse um membro do Sindicato, que seria o Pedrão, o advogado do IPREI 
para que viesse discutir este projeto e alguns funcionários também, para que fosse 
analisado o projeto e que não prejudique ninguém. Mas infelizmente, foi pedido pelo 
Presidente da Comissão, Vereador João Siqueira, um parecer para o Sindicato e até o 
momento não apareceu este parecer. O Sindicato está deixando a desejar, o Sindicato não 
tem representado os funcionários, nem tem comparecido nesta Casa para reivindicar 
melhores salários para os servidores públicos. Eu principalmente, estou sempre cobrando, 
sempre pedindo aumento para o Executivo, como outros vereadores também estão 
apoiando, mas infelizmente o Sindicato não representa os servidores.  Hoje tem um 
representante da CUT aqui, pedi que ele comparecesse aqui nos bastidores, para ver se ele 
tinha alguma dúvida. Ele não tem conhecimento, agora ele vai passar a ter conhecimento e 
pediu para que a gente adiasse o projeto. O Vereador Fábio Gomes também já tinha esta 
intenção de adiar, para tirar suas dúvidas. Então vamos adiar e analisar o projeto se for 
preciso iremos fazer emendas para melhorar o projeto, pois o nosso interesse é ajudar. O 
Vereador Mário Alberto Frigieri Júnior: Faz 39 dias que está parado este projeto aqui e o 
Sindicato não teve interesse. A gente quer ajudar o Iprei, ajudar o Município. É importante 
que a gente tenha a opinião dos funcionários. Quero que fique registrado que foi acordado 
por todos, que será adiado por uma semana, e será na segunda a votação às dez horas, 
devido ao compromisso já assumido por  alguns, e também já dará tempo de o Sindicato 
ouvir os representantes, ou grande parte dos servidores e que tragam antes da sessão o 
seu parecer. Em aparte, o Vereador Fábio da Silva Gomes: Que fique bem claro aqui que 
o Projeto é do Executivo, porque o IPREI é uma autarquia e o responsável final é o 
Executivo. O IPREI mandou este projeto ao Executivo e o Executivo chancelou. Eu fui até o 
IPREI e pedi para o Dr. Alfredo um atestado que comprove que o projeto que está aqui para 
a gente votar é o mesmo projeto que o IPREI necessita. Não que o Executivo tenha mexido 
no projeto, não é isso, mas vai que amanhã ou depois falam que a gente votou um projeto 
do Executivo que o IPREI não necessita que não é bem assim. Mas tenho um atestado 
anexo, que comprova que o Projeto saiu do IPREI, passou pelo Executivo e chegou nesta 
Casa sendo o mesmo projeto. Isso nos dá segurança. O Vereador Mário Alberto Frigieri 
Júnior: Só para finalizar, Senhor Presidente, gostaria que o Senhor Convocasse os 
Vereadores para que chegassem à segunda-feira às nove horas, ou seja, uma hora antes 
da sessão extraordinária, para que possamos receber o resultado da conversa do 
representante da CUT com os representantes dos servidores. O Vereador Luis Marino da 
Silva: Senhor Presidente, Senhores Vereadores, gostaria só de complementar a fala do 
Vereador Fábio em relação a este Projeto, ele iniciou-se no IPREI, veio para o Prefeito e 
está aqui há trinta e nove dias. Só com o Prefeito eu acredito que ele tenha ficado mais ou 
menos um mês, de quando saiu do IPREI, para que ele olhasse e visse se estava tudo 
certo. A gente conversou muito sobre isso. O mesmo medo que vocês funcionários estão 
tendo, muitos funcionários tiveram também lá atrás e era muito preocupante, e por isso nós 
procuramos saber como era o projeto. O projeto veio do IPREI, passou pelo executivo, mas 
é de autoria do Executivo. Quero agradecer a presença dos funcionários nesta Casa hoje, 
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sei da preocupação de vocês, quero dizer-lhes que a gente tinha voto para aprovar este 
projeto hoje, mas espero que vocês olhem o projeto neste pouco tempo que tem, pois nós 
aqui já estamos com o tempo estourado, por causa da parte jurídica nós atrasamos a 
votação também, e hoje, nós vemos a preocupação de vocês. Nós até já fizemos emenda 
na parte das doenças, e agora espero que vocês levantem suas dúvidas para que nós 
analisemos se é preciso fazer novas emendas, no que se equipare à Lei Federal. Nós não 
podemos deixar o município parar, precisamos aprovar leis, e as leis precisam estar 
equiparadas com o funcionalismo também, da forma que não o prejudique. Espero que nós 
possamos estar aprovando este projeto o mais breve possível para que não atrapalhe o 
nosso município. Da mesma forma que vocês acham que possam ser prejudicados, outros 
servidores estão sendo prejudicados pela falta desta Lei, pois não conseguem se aposentar. 
O Vereador João Siqueira Filho: Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Vereadora, 
pessoal aqui presente. Boa noite a todos. Sou favorável ao pedido de adiamento feito pelo 
Vereador Fábio Gomes, ele explicou muito bem aqui, o Vereador Mário também. Sou 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e quando recebemos o projeto, 
pedi para que viesse um representante do IPREI, o assessor jurídico e mais um 
representante do Sindicato dos Funcionários Públicos. O Pedrão não pode vir e mandou 
uma representante. Eu conversando com o assessor jurídico do IPREI, não acatei muito que 
ele disse a respeito do projeto, não gostei. Foi onde eu disse que eu achava melhor um 
parecer jurídico de um advogado de fora. Foi onde apareceram algumas dúvidas. Para o 
assessor jurídico do IPREI estava tudo certo. Por causa dessas dúvidas que vai ser adiado 
a votação deste projeto e também para que os funcionários possam analisar o projeto 
melhor. A vinda da CUT hoje aqui, veio ajudar a gente. Agradeço a presença de todos. 
Agradeço a presença do Loxa, de sua esposa. Sou favorável ao adiamento. Posto em 
votação o pedido de adiamento proposto pelo Vereador Fábio da Silva Gomes:  DECISÃO: 
Pedido de adiamento aprovado por unanimidade, para o dia 29 de agosto de 2016. 
EXPLICAÇÃO PESSOAL: O PRIMEIRO INSCRITO, VEREADOR FÁBIO DA SILVA 
GOMES: Dispensou o uso da palavra. O SEGUNDO INSCRITO, VEREADOR GERALDO 
DE SOUSA OLIVEIRA: Vou falar das indicações do bairro. Na rua Delfina Rossi 
Parciasepe, através do Executivo pedir para o Everaldo fazer o serviço lá na rua, dos 
bloquetes, e da Rua Mariano Américo Marioto e da Rua Pedro Varanda. E a única coisa que 
está faltando agora que a gente está pedindo para que tome providência é que limpe as 
bocas de lobo da cidade, não só do nosso bairro. Só isso, muito obrigado. O Senhor 
Presidente convocou os Vereadores(a) para Sessão Extraordinária, segunda-feira, dia vinte 
e nove de agosto, às dez horas da manhã, no qual será deliberada a votação do Projeto de 
Lei do Executivo nº 033/2016, hoje adiado. Pediu que os Vereadores chegassem às nove 
horas para receber as dúvidas dos servidores. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a sessão lavrada esta ata, que vai assinada, depois de aprovada pelo 
Plenário....................................................................................................................................... 
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